
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2586/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 17755/2018, 
Considerando o teor do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na hipótese de não haver
substituto indicado automaticamente, a autoridade competente poderá designar substituto, previamente, para o período de afastamento do titular; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no art. 103 do Regimento Interno deste
Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora MÔNICA DE AQUINO SANTIAGO OLIVEIRA, código s203028, Analista Judiciário, Área Judiciária,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do
Trabalho de Mineiros, ocupado pela servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, a partir da data de publicação até o dia 3 de
setembro de 2018.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 28 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente

Portaria GP/SGPE

 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2462/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 6805/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Redistribuir o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, ocupado pela servidora PATRÍCIA LOPES FERREIRA, mediante reciprocidade com o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, ocupado pela servidora CARLA CRISTINA CARVALHO,
com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de
Justiça. 
Art. 2º. Cessar os efeitos da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 399, de 16 de setembro de 2015, que autorizou a remoção da servidora Patrícia
Lopes Ferreira para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante permuta com a servidora Carla Cristina Carvalho. 
Art. 3º. Manter lotada a servidora CARLA CRISTINA CARVALHO na Coordenadoria de Comunicação Social, a partir da data de publicação desta
portaria. 
Art. 4º. Manter designada a servidora CARLA CRISTINA CARVALHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na função comissionada de Chefe
de Setor (Setor de Gerenciamento de Redes Sociais), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Comunicação Social, a partir da data de
publicação desta portaria. 
Art. 5º. Manter designado o servidor WENDEL FRANCO DE SÁ GUIMARÃES, código s203271, Técnico Judiciário, Área Administrativa, substituto
do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Gerenciamento de Redes Sociais), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de
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Comunicação Social, ocupada pela servidora CARLA CRISTINA CARVALHO, nos seus afastamentos legais e eventuais.  
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2587/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto OSMAR PEDROSO,  auxiliar fixo da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis para, excepcionalmente,
responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Mineiros no período de 28 de agosto a 6 de setembro de 2018, em virtude de trânsito do Juiz
Titular. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do magistrado no percurso Anápolis – Mineiros – Anápolis, no período de 2 a 6 de setembro de 2018,
bem como o pagamento das respectivas diárias.     
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 28 de agosto de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2588/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO, volante regional, para, sem prejuízo da PORTARIA TRT
18ª SCR/GM Nº 2441/2018, responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Mineiros no período de 10 de setembro a 9 de outubro de 2018,
em virtude de férias do Juiz Titular. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do magistrado no percurso Goiânia – Mineiros – Goiânia, nos períodos 17 a 21 de setembro a 1º a 5 de
outubro de 2018, bem como o pagamento das respectivas diárias.     
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 28 de agosto de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2589/2018         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 17710/2018, 
RESOLVE: 
SUSPENDER as férias da Juíza do Trabalho ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, Titular da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia,
referentes ao 1º período de 2015, no período de 2 a 14 de agosto de 2018 para fruição de 3 a 15 de setembro de 2018, em virtude do gozo de
licença médica para tratamento da própria saúde, bem como deferir a alteração das férias, relativas ao 2º período de 2015, de 15 de agosto a 13
de setembro de 2018 para gozo de 17 de setembro a 16 de outubro de 2018.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 28 de agosto de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2598/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
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em vista o que consta na PCD 17869/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor WELLINGTON DA CONCEIÇÃO GONÇALVES de Goiânia-GO a Luziânia-GO, no período de 03 a
07/09/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ATUAR NA VT - Atuar como oficial de justiça avaliador ad hoc na Vara do Trabalho de Luziânia-GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2591/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 17956/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 30 a 31/08/2018, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial, à cidade de Brasília-DF, tendo em vista o deslocamento do Diretor-Geral deste
Tribunal, o qual participará de reunião no CSJT. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
MARCOS DOS SANTOS ANTUNES 
CHEFE DE NUCLEO 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2584/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 16860/2018, 
R E S O L V E : 
Considerar autorizado o deslocamento da servidora JUSSARA BALTA FERREIRA de Palmeiras de Goiás-GO a Goiânia-GO, no dia 17/08/2018,
bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do curso " A Prova no Processo do Trabalho", conforme P.A. 14068/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 28 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2585/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 16292/2018, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 2314/2018, que autorizou o deslocamento da servidora MARIANA CRISTINA DE ALVARENGA
XAVIER de Rio Verde-GO a Goiânia-GO, no dia 17/08/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 28 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2590/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo Nº 8219/2018, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos
de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, do sistema de ar condicionado instalado no Fórum Trabalhista de Goiânia,
composta pelos seguintes membros: 
I – Integrante Demandante: CÁSSIA MARIA SEBBA KAFURI (titular) e VALDEZ DA COSTA BRAGA (suplente); 
II – Integrante Técnico: PAULO HENRIQUE ALMEIDA LIMA (titular) e AURO HENRIQUE SANDES ROCHA (suplente); 
III – Integrante Administrativo: VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (titular) e REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (suplente); 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
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Goiânia, 28 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 2572/2018
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 29, de 20 de abril de 2017, que regulamentou o funcionamento do Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas - NUPEMEC e do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;  
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º da mencionada Resolução, o Juiz Coordenador do CEJUSC JT 18 será eleito pelo Conselho
Deliberativo e designado pelo Presidente do Tribunal; 
CONSIDERANDO o resultado da ata de reunião do Conselho Deliberativo do CEJUSC no Processo Administrativo nº 25.631/2017 e do que
consta do Processo Administrativo nº 11.009/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os Juízes Celso Moredo Garcia, Juiz Titular da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia e Kleber de Souza Waki, Juiz Titular da 17ª Vara
do Trabalho de Goiânia, para atuarem como Juiz Coordenador e Vice-Coordenador do CEJUSC JT 18 GOIÂNIA, respectivamente, até nova
indicação por parte da Administração do TRT que assumirá em 1º de fevereiro de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
assinado eletronicamente 
Platon Teixeira Azevedo Filho 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 16532/2018 
Interessada: Renato Rodrigues de Jesus 
Assunto: Reconhecimento de união estável 
Decisão: Deferido 
 
 
Processo Administrativo nº: 17619/2018 
Interessada: CLEIDE VANI DE MORAIS 
Assunto: Averbação 
Decisão: Deferido. Averbação de 1.141 dias, correspondendo a 03 anos, 01 mês e 16 dias, para fins de aposentadoria e disponibilidade, conforme
requerimento de f. 02 e certidão emitida pelo Instituto Nacional  do Seguro Social – INSS (como servidora do órgão) e de 2.912 dias,
correspondente a 07 anos, 11 meses e 27 dias , para fins de aposentadoria e disponibilidade, conforme requerimento de f. 02 e certidão emitida
pelo Instituto Nacional  
de Seguro Social – INSS. 
  
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1951/2018 – SISDOC 
Interessado(a): PALOMA DA COSTA E SILVA CARVALHO GAMEIRO 
Assunto: Inclusão de dependente(s) no benefício auxílio-saúde 
Decisão: Deferimento

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2592/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 17741/2018,  
CONSIDERANDO a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
CONSIDERANDO o paragrafo único do art. 11 da Portaria TRT 18ª GP/SGPE N° 2202/2017; e 
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CONSIDERANDO a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora MARLI VIEIRA BOCACIO, código s012485, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Goiatuba, a partir de 27 de
agosto de 2018. 
Art. 2º Considerar removida, a pedido, a servidora MARLI VIEIRA BOCACIO, código s012485, da Vara do Trabalho de Goiatuba para a Vara do
Trabalho de Mineiros, a partir de 27 de agosto de 2018. 
Art. 3º Considerar designada a servidora MARLI VIEIRA BOCACIO, código s012485, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Mineiros, anteriormente ocupada pela servidora VIVIANE ALMEIDA NOGUEIRA RESENDE, código
s202257, a partir de 27 de agosto de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 29 de agosto de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
BRUNO BARBOSA DIB 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto
 

 

 

 

ÍNDICE
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